
 

AO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 207/2022 

 

OBJETO: aquisição de Equipamentos Médicos e Central de Monitorização para atender 

às necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, conforme condições, quantidades e 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital. 

  

ALFAMED SISTEMAS MÉDICOS LTDA., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 11.405.384/0001-49, com sede à Rua Hum, 

55 – Distrito Industrial Genesco Aparecido Oliveira, em Lagoa Santa/ MG, considerando 

seu interesse direto na participação do certame supra, nos autos do Pregão Eletrônico Nº 

207/2022 – Tipo Menor Preço Global, vem, respeitosamente, perante V.Sa. IMPUGNAR 

o ato convocatório da licitação, nos termos do estatuto de regência e das razões abaixo: 

I – DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO: 

   O edital regulamenta no item 24.1 que os pedidos de impugnação 

devem ser enviados em até 3 dias uteis anteriores a data fixada no edital para abertura da 

sessão pública. 

Por tal razão, apresenta sua impugnação de forma tempestiva, 

requerendo, que a mesma seja primeiramente conhecida e ao final provida. 

A presente impugnação visa demonstrar que a escolha do bem 

licitado, da forma como está descrito no presente certame, não alcança de forma eficiente 

o interesse público e não ser fracassado por não haver empresa para atender o descritivo, 

conforme restará cabalmente demonstrado.  

 

II – DO DESCRITIVO TÉCNICO DO ITEM LICITADO - RESTRIÇÃO DA 

COMPETITIVIDADE – ECONOMICIDADE E VANTAJOSIDADE: 

Inicialmente cumpre esclarecer que o certame em epígrafe tem 

como objeto da presente licitação é a aquisição de Equipamentos Médicos e Central de 

Monitorização para atender às necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã, conforme 



 

condições, quantidades e especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA – 

ANEXO I deste edital. 

Todavia, apesar do amplo conhecimento da equipe técnica, 

responsável pela elaboração do termo de referência, esta não o analisou com a cautela 

que lhe é peculiar, vez que, possui exigências que acabam por restringir sobremaneira o 

caráter competitivo do procedimento licitatório, bem como violam os princípios 

constitucionais da economicidade, vantajosidade e eficiência. 

Nobre Comissão, é cediço que o ato convocatório da licitação 

deverá estabelecer condições que assegurem a seleção da proposta mais vantajosa, 

orientado por critérios objetivos, sendo ilícita a adoção de qualquer cláusula que restrinja, 

de modo parcial ou total, a competição. 

A regra do art. 3º, § 1o, I da Lei Nº 8.666/93 significa que todos os 

possíveis interessados devem ser admitidos a participar e que a vitória de um deles deve 

resultar da apresentação da proposta mais vantajosa. A definição clara e precisa do objeto 

é indispensável ao bom andamento do certame, pois “Para que a licitação venha a ser 

bem sucedida, necessário se faz uma adequada caracterização do objeto a ser licitado, 

com especificações técnicas claras, objetivas e estritamente vinculadas à necessidade 

apontada”.1 

   A extensão dessa vedação legal inclui aqueles itens que 

disciplinam, de modo direto ou indireto, condições de participação, que produzam 

efeito sobre a seleção da proposta e que sejam desnecessárias ao fiel cumprimento 

do objeto do certame. 

Nesse sentido, segundo o próprio TCU tem-se que: 

“34. Sobre a ausência de prévia justificativa para o 

formato dado à pontuação técnica e de preços, o Ministério 

deixou de se manifestar acerca da impropriedade, embora 

já devesse constar, dos autos, arrazoado para justificar tal 

desproporção, com ponderação efetiva do benefício 

esperado para a execução contratual, as eventuais 

restrições prejudiciais à competitividade do certame e o 

impacto sobre os preços contratados, conforme 

jurisprudência do Tribunal”. (Acórdão TCU 1488/2009-

Plenário). 

 
1 ANDRADE, Wladimir de Oliveira. Editais de Licitação – Técnicas de Elaboração e Sistema de 
Registro de Preços. Belo Horizonte: Del Rey, 2009. p. 24 



 

 

Não bastasse, é cediço que a licitação modalidade pregão é 

prevista na Lei Federal n.º 10.520/2002. Logo em seu art. 1º resta claro que: “Para 

aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de 

pregão, que será regida por esta lei federal”. 

O parágrafo único do artigo 1. º da Lei 10.520/2002 ressalta que 

“Consideram-se bens e serviços comuns, para o fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais no mercado”. 

Desta forma, observa-se que a licitação objetiva a realização do 

negócio mais vantajoso para a Administração Pública, permitindo-se que os 

administrados participem do certame. Celso Antônio Bandeira de Mello ensina que: 

“A licitação visa alcançar duplo objetivo: proporcionar ás 

entidades governamentais possibilidade de realizarem o 

negócio mais vantajoso (pois a instauração de competição 

entre os ofertantes preordena-se a isto) e assegurar aos 

administrados ensejo de disputarem a participação nos 

negócios que as pessoas governamentais pretendem realizar 

com os particulares. 

(...) 

Destarte, atendem-se três exigências públicas 

impostergáveis: proteção aos interesses públicos e recursos 

governamentais – ao se procurar a oferta mais satisfatória: 

respeito aos princípios da isonomia e impessoalidade 

(previsto nos arts. 5. º e 37, caput) – pela abertura da disputa 

do certame; e finalmente, obediência aos reclamos de 

probidade administrativa, imposta pelos arts. 37, caput, e, 

85, V, da Carta Magna brasileira”.(Curso de Direito 

Administrativo, 17. ª ed., São Paulo: Malheiros 2004, p. 

485). 

 

No entanto, da forma que estão dispostas as características do 

equipamento licitado, Monitor Multiparamétrico, restará violado o caráter competitivo do 

certame, conforme se passa a analisar pontualmente: 

Referente ao LOTE 01 – MONITOR MULTIPARAMETRICO E ITEM 2 – 

CENTRAL DE MONITORAMENTO  



 

Conforme se depreende do descritivo técnico imposto, o entre licitante busca a aquisição 

do equipamento com as seguintes características técnicas: 

PARA O ITEM 01: 

 

 

   No entanto, tal exigências técnicas, nos termos impostos, acabam 

por restringir sobremaneira o caráter competitivo de certame, vez que na esfera do ramo 

monitor multiparamétrico, não há fornecedor suficientes que atenderiam essas exigências 

para que aja competitividade. 

   No que tange a solicitação de tela Widescreen e resolução mínima 

de 1270 x 800 pixels, cabe esclarecer que o termo resolução é frequentemente utilizado 

como uma contagem de pixels (pontos) em imagens digitais como as projetadas em uma 



 

tela de um monitor. Assim, quando a contagem de pontos é referenciada como resolução, 

a convenção é descrever a resolução em pixels (pontos) como o conjunto de dois números 

positivos inteiros, em que o primeiro número é a quantidade de colunas (largura) de pixels 

e o segundo é número de linhas (altura) de pixels; algo como 640 X 480, por exemplo. 

Determinadas resoluções são justificadas pelo grau de utilização e nivel de detalhamento 

que se espera de uma tela. Em monitores utilizados em diagnóstico por imagem (Raio-x 

e mamografia, por exemplo) uma maior resolução garantirá maior nível de detalhamento 

na imagem do monitor, enquanto equipamentos que possuem apenas a função de 

monitorar irão possuir padrões de tecnologia incoporados com menor nivel de 

detalhamento e, portanto, uma menor resolução de tela. Sabe-se que há padrões do 

conjunto tamanho de tela e resolução de monitores sendo que a relação entre eles é 

diretamente proporcional, por exemplo: Telas de monitores fisiologicos 

(Multiparâmetros) de 10.1” e 12” são encontradas no mercado com resolução padrão de 

800 x 600 pontos, Telas de 15” possuem resolução padrão de 1024x768 pontos, e telas 

de 17” resolução padrão entre 1280x800 a 1280 x 1024 pontos. Portanto quanto maior a 

tela maior sua respectiva resolução para um nivel de detalhamento adequado para o 

monitoramento eficaz do paciente. O tamanho de tela é justificável pela aplicação do 

equipamento, por exemplo, telas menores serão incorporadas a transporte de pacientes, 

urgência e triagem, e telas maiores serão aplicadas a UTI’s e centros de reabilitação, por 

exemplo.  

  Ainda, ao realizar uma simples comparação entre os fornecedores de 

monitores multiparametricos presentes no mercado, verifica-se que não existem 

fornecedores suficientes que possuam atalhos gestuais para garantir a competitividade do 

certame. 

Diante de tal cenário, torna-se de suma importância alterar o texto 

editalicio, para que o mesmo passe a exigir que: 

• Onde lê-se: “Tela de cristal líquido colorida (LCD), Mínimo 

12”; Sensível ao toque com formato WideScreen que facilite 

visualização à distância, e que possuam Atalhos gestuais que 

facilite a configuração da tela e organização dos parâmetros 

pelo Profissional Clínico; resolução mínima da tela deverá ser 

de 1270 x 800 Pixels; “ 



 

• Leia-se: “Tela de cristal líquido colorida (LCD), Mínimo 12”; 

sensível ao toque que facilite visualização à distância, 

resolução mínima da tela deverá ser de 800 x 600 Pixels; “ 

 

No que tange a solicitação de “Deverá possuir pelo menos 03 softwares de fácil acesso 

na Tela do Monitor,que auxiliem o Profissional Clínico nas tomadas de decisões, sendo 

no mínimo 02 para análises do ECG, e um para análise de medições de PNI ;”, verifica-

se a clara restrição na participação do processo ao adicional tal solicitação. Sabe-se que 

grande parte dos fornecedores presentes no mercado possuem visualizações de telas 

distintas para atender as necessidades como por exemplo tela de mini tendencias, sinais 

vitais, números grandes, entre outras. Portanto, fica claro que a solicitação acima irá 

restringir exorbitantemente a participação no certame, impedindo que a mesma obtenha 

êxito no certame. Desta forma, solicita-se: 

 

• Onde lê-se: “Deverá possuir pelo menos 03 softwares de 

fácil acesso na Tela do Monitor,que auxiliem o Profissional 

Clínico nas tomadas de decisões, sendo no mínimo 02 para 

análises do ECG, e um para análise de medições de PNI ;; “ 

• Leia-se: “Deverá possuir pelo menos 03 telas de 

visualização como por exemplo minitendencias, 

tendencias, oxycrg, números grandes, sinais vitais;” 

 

No que diz respeito a solicitação de “O monitor deverá possuir índice de proteção IPX1 

e IP22 ou superior” verifica-se a inconsistência das solicitações visto que são solicitados 

dois tipos de proteção distintos além de restringir o processo licitatório. Sobre o INDICE 

DE PROTEÇÃO, sabe-se que: 

“Índice de Proteção IP Vejamos: 

Proteção contra contato, entrada de corpos sólidos estranhos e água em comutadores 

(extraído da norma DIN 40050). 

 

Estrutura de Código 

As classes (ou índice) de proteção são especificadas na forma de duas letras invariáveis 

IP = International Protection e dois dígitos identificando a classe de proteção. 

 

Especificações 

Letras IP 

Proteção contra contato e contra a entrada de corpos sólidos estranhos e água. 

Primeiro Dígito - 0 ao 6 



 

Protege pessoas contra contato com partes ativas durante operação ou assegura que 

pessoas não possam se aproximar destas peças, também impede contato entre partes 

móveis ao alcance dos aparelhos (invólucro) e protege os mesmos contra a entrada de 

corpos sólidos estranhos (proteção contra contato e corpos sólidos estranhos). 

 

Segundo Dígito - 0 ao 8 

Grau de proteção contra entrada perigosa de água (proteção de água). 

 

Exemplo para especificação de um índice de proteção conforme DIN 40050 

IP 4 3 

Letras 

Código 

Primeiro 

Dígito 

Segundo 

Dígito 

 

Se um dígito não tem sido especificado para o grau de proteção em adição para as 

letras código IP nas descrições, o dígito não demonstrado deve ser substituído por 

um "X", como IPX4 ou IP3X. 

 

 

O fato é aquisição dos equipamentos com um índice de proteção IP22 solicitado no 

descritivo do edital, não usual para o Item 1 MONITOR MULTIPARÂMETRO, cria um 

processo inviável, onde em nossa pesquisa NÃO FOI ENCONTRADO Fornecedor do 

item 1 com a classe de proteção IP22 solicitada E que atendam as demais características 

técnicas solicitadas, vejamos: 

 Fabricante Modelo Registro ANVISA 

nº 

Índice de 

proteção IP 

Página 

Manual 

1 AlfaMed VITA i120 80629370017 IPX1 147 

2 MINDRAY uMEC 12 80102511334 IPX1 A-1 

3 PHILIPS EFFICIA 

CM120 

10216710305 IPX1 21-3 

4 COMEN C86 80047300544 IPX1 156 

 

Link para acesso aos manuais na ANVISA: 

1 - 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351393844201952/?numeroRegistro=806293

70017 

2 – 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351454612201471/?numeroRegistro=801025

11334 

3 – 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351610059201481/?numeroRegistro=102167

10305 

4 – 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351159967201546/?numeroRegistro=800473

00544 

 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351393844201952/?numeroRegistro=80629370017
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351393844201952/?numeroRegistro=80629370017
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351454612201471/?numeroRegistro=80102511334
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351454612201471/?numeroRegistro=80102511334
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351610059201481/?numeroRegistro=10216710305
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351610059201481/?numeroRegistro=10216710305
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351159967201546/?numeroRegistro=80047300544
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351159967201546/?numeroRegistro=80047300544


 

Sendo que caso haja no mercado um Fornecedor isso cria um custo mais elevado para a 

Administração em comparação com o mercado. Além do preço infinitamente superior na 

aquisição de um Monitor Multiparâmetro com um índice de proteção IP22, corre-se o 

grande risco de inexistir competitividade entre empresas. Assim, se houvesse a licitação 

com o Monitor Multiparâmetro com um índice de proteção IPX1, certamente haverá mais 

licitantes para o item, ao passo que da forma do que está exposta poderá aparecer um ou 

nenhum licitante. 

 

Pelo exposto, a Impugnante reitera que da forma da qual está exposta teremos a 

participação de uma ou nenhuma empresa para o item 1, e sem dúvida nenhuma, haverá 

um prejuízo aos cofres públicos. 

 

A fim de melhorar o custo benefício, ampliar a disputa e permitir a participação de outras 

empresas, seguem abaixo as qualificações mínimas que deverão ser exigidas, para se 

obter a qualidade ao adquiri-lo. Uma vez que estas solicitações visam à participação de 

outras empresas renomadas e a qualificação e confiabilidade dos produtos que serão 

ofertados, a empresa ALFAMED SISTEMAS MÉDICOS requer as seguintes 

modificações impostas no edital de retificação. 

 

• Onde lê-se: “O monitor deverá possuir índice de 

proteção IPX1 e IP22 ou superior; “ 

• Leia-se: “O monitor deverá possuir índice de proteção 

IPX1; 

 

No que diz respeito a solicitação “Detecção automática de marca passo e a análise de 

arritmias em duas derivações simultâneas”, esta solicitação claramente mostra o 

direcionamento e restrição do descritivo visto que apenas 1 empresa presente no mercado 

é capaz de atende-la. Pelo exposto, a Impugnante reitera que da forma da qual está exposta 

teremos a participação de uma ou nenhuma empresa para o item 1, e sem dúvida 

nenhuma, haverá um prejuízo aos cofres públicos. 

 

A fim de melhorar o custo benefício, ampliar a disputa e permitir a participação de outras 

empresas, seguem abaixo as qualificações mínimas que deverão ser exigidas, para se 

obter a qualidade ao adquiri-lo. Uma vez que estas solicitações visam à participação de 



 

outras empresas renomadas e a qualificação e confiabilidade dos produtos que serão 

ofertados, a empresa ALFAMED SISTEMAS MÉDICOS requer as seguintes 

modificações impostas no edital de retificação. 

• Onde lê-se: “Detecção automática de marca passo e a 

análise de arritmias em duas derivações simultâneas; “ 

• Leia-se: “Detecção de marca passo e a análise de 

arritmias;” 

 

REFERENTE AO DESCRITIVO TECNICO DO ITEM 02 - CENTRAL DE 

MONITORAMENTO, É SOLICITADO: 

 

 Sabe-se que a solicitação de “Permitir Futuras Inserções de Softwares para 

conectividades futuras;” não condiz com solicitações de centrais de monitoramento visto 

que o objetivo do equipamento é realizar conexão entre monitores multiparametricos. 

Desta forma, solicita-se: 

• Retirar a solicitação de: ““Permitir Futuras 

Inserções de Softwares para conectividades futuras;”  

 

No que tange a solicitação de “NBR IEC 62353 (segurança elétrica)”, verificasse 

o descabimento da solicitação. A NBR IEC 62353 (segurança elétrica)” se refere 

a regulamentação de Equipamento eletromédico — Ensaio recorrente e ensaio 

após reparo de Equipamento eletromédico. As centrais de monitoramento são um 

software e o software isoladamente não é considerado um equipamento 

eletromédico, não cabendo a solicitação de atendimento a NBR IEC 62353. Desta 

forma, solicita-se: 



 

• Onde lê-se: “Certificados de acordo com as Normas 

NBR IEC 60601-1, NBR IEC 62353 ( segurança 

elétrica ) e NBR IEC 60601-1-2 (compatibilidade 

eletromagnética) e as demais normas aplicáveis;”  

• Leia-se: “Certificados de acordo com as Normas 

NBR IEC 60601-1, e as demais normas aplicáveis;” 

 

 

Frise-se que alterações pleiteadas não implicarão em nenhum prejuízo para o órgão 

licitante, pelo contrário, pois será adquirido um equipamento que atenda todas as 

necessidades, além de possibilitar a participação de outras empresas, aumentando assim 

a concorrência e consequentemente diminuindo o preço do produto. 

Ademais, a Lei n° 8.666/93 é incisiva ao determinar que NÃO 

deverão ser impostas restrições ao caráter competitivo da licitação não decorrentes 

de justificativa suficiente para tanto, trazendo proibição expressa à indicação de 

marca (Lei n. 8.666/93, art. 7°, § 5°).     

Segundo o Tribunal de Contas da União, a “vedação imposta por 

esse dispositivo  é um dos mecanismos utilizados pelo legislador no sentido de conferir 

efetividade aos princípios informativos da licitação, entre esses o da livre concorrência, 

o do julgamento objetivo e o da igualdade entre os licitantes”. (Acórdão 1553/2008 – 

Plenário.) 

 Nesse sentido, tem-se que a conduta do licitante viola o 

fundamento da igualdade de oportunidades, no qual se impõe a necessidade de se 

proporcionar igualdade de oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com 

a Administração, fornecendo seus serviços e bens. 

 Ainda, viola os princípios da legalidade, impessoalidade, 

igualdade e da ampla competitividade, todos norteadores do procedimento 

licitatório. 

   Insta salientar o princípio da competitividade significa que a 

Administração Pública não poderá adotar que comprometam, frustrem ou restrinjam o 

caráter competitivo da licitação. Deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto 

entre os licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma possível.  



 

Quando foi concebido o procedimento de licitação, assentou-se o 

legislador em determinados fundamentos inspiradores. Um destes fundamentos é o da 

igualdade de oportunidades, isonomia, com a necessidade de proporcionar igual 

oportunidade a todos quantos se interessam em contratar com a Administração Pública. 

Assim, cumpre permitir a competitividade entre os interessados, 

essencial fundamento ao próprio instituto da licitação. 

 O princípio da competitividade significa que a Administração 

Pública não poderá adotar medidas ou, criar regras, que comprometam, frustrem ou 

restrinjam o caráter competitivo da licitação.  

  Deve o procedimento possibilitar a disputa e o confronto entre os 

licitantes, para que a seleção se faça da melhor forma possível.  

   Portanto, resta claro que, a diminuição da competitividade do 

certame, causa uma consequente diminuição da vantajosidade do certame, vez que não 

necessariamente aquele licitante que apresentar maior pontuação no caráter técnica, irá 

apresentar um preço ou, qualidade melhor do objeto licitado, do que outras empresas. 

Frise-se que referidas alterações sugeridas alhures, em nada irão 

interferir no fim buscado pela Administração, menos ainda no resultado final dos exames 

realizados pelos usuários dos equipamentos. 

Certo é que quanto mais competidores participarem do 

procedimento licitatório, mais chances de adquirir um equipamento com preço 

razoável e vantajoso. 

Tratam-se de princípios tão caros à Administração Pública, e 

que não poderão ser deixados de lado, sob pena de não atingirem o bem jurídico 

tutelado, qual seja, o interesse público. 

Não suficiente, é sabido que a indisponibilidade do interesse 

público significa que os interesses pertencentes à coletividade não se colocam sob a livre 

disposição de quem quer que seja, inclusive do administrador 

O interesse público justifica o regime jurídico administrativo e 

pode ser compreendido como o próprio interesse social, o interesse da coletividade como 

um todo. 



 

Assim, sempre deve buscar realização de objetivos voltados para 

os fins públicos, continuidade do serviço público, princípio da publicidade, e, por fim, a 

inalienabilidade dos bens e direitos concernentes a interesses públicos. 

No caso em tela, resta patente que mantidas as exigências técnicas 

ora rechaçadas, a contratação da Administração Pública não alcançará, de forma eficiente, 

o interesse da coletividade, tendo em vista que restringe sobremaneira a competitividade 

do certame, atingindo de maneira conexa a economicidade e a vantajosidade buscadas na 

contratação. 

 Isto posto, salienta-se que para que seja atingido o objetivo do 

certame em epígrafe, bem como sejam cumpridos os princípios norteadores do 

procedimento licitatório, é necessário que esta magnífica Administração se digne a alterar 

o texto editalício, principalmente no que tange a exigências técnicas ora impugnadas. 

III – DOS PEDIDOS: 

Face ao exposto, vem, respeitosamente à presença de V.Sa., 

requerer que se digne a conhecer da presente impugnação, dando lhe provimento para 

que, em homenagem aos princípios constitucionais entabulados no art. 37 da CR/88, 

bem como ao princípio da ampla competitividade e da isonomia, sejam substituídas as 

exigências aqui rechaçadas, que sejam o descritivo técnico do Edital, nos seguintes 

termos: 

 

• RETIFICAR O DESCRITIVO TÉCNICO DOS 

ITENS 01 E 02. 

 

 

 

R. deferimento 

Lagoa Santa, 30 de novembro de 2022. 

 

 

                   

               ALFAMED SISTEMAS MÉDICOS LTDA 
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